
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Aveiro 

 

Gabinete do Presidente  

Nota de Imprensa N.º 47, de 07 de maio de 2015 

 

 

I - Reunião de Câmara – 06 de maio de 2015 

Apresentamos por este meio informação sobre as principais deliberações da Reunião do 

Executivo da Câmara Municipal de Aveiro (CMA), realizada ontem quarta-feira, dia 06 de maio 

de 2015, no Salão Polivalente de Eirol, numa ação de proximidade aos Cidadãos de todo o 

Município, e procedendo à abertura oficial das Comemorações do Feriado Municipal de 2015. 

 

1. Voto de Pesar | Dr. José Girão Pereira 

O Executivo Municipal iniciou a reunião com um minuto de silêncio em memória do Dr. 

Girão Pereira e deliberou tomar conhecimento do Voto de Pesar do Presidente da Câmara 

Municipal pelo falecimento do Dr. José Girão Pereira o qual se transcreve de seguida: 

 

“Aos seus Familiares ficam as nossas sentidas condolências, manifestando um público 

Voto de Pesar pelo seu falecimento. 

Homem Notável e Bom, José Girão Pereira foi servidor de muitas causas públicas e dos 

seus concidadãos, desenvolveu ao longo da sua vida um trabalho de cidadania ativa e solidária, 

num exercício exemplar de vida. 

O Dr. Girão Pereira fica para sempre ligado ao Município de Aveiro, terra que adotou 

como sua e onde viveu a maior parte dos seus 77 anos de vida, e onde exerceu durante dezoito 

anos as funções de Presidente da Câmara Municipal (foi o seu primeiro Presidente eleito, pelo 

CDS, e exerceu funções de 1976 a 1994), num exercício marcante, positivo e gerador de 

solidariedade, crescimento e desenvolvimento, tendo recebido reconhecimento formal no ano 

2000 com a atribuição da Medalha de Ouro da Cidade. 



Exerceu muitas outras funções de serviço público, destacando-se as de Deputado à 

Assembleia da República, Deputado ao Parlamento Europeu e Vice-Presidente da CCDRCentro, 

tendo também exercido várias funções em Associações privadas sem fins lucrativos do 

Município de Aveiro, com uma dedicação muito especial ao Bombeiros Velhos e à Santa Casa 

da Misericórdia de Aveiro. 

Por tudo isto e muito mais que estas palavras não conseguem expressar, em nome da 

Câmara Municipal de Aveiro escrevi e assino este Voto de Pesar, em honra à Vida e à Memória 

de José Girão Pereira, decretando os dias 23, 24 e 25 de abril de 2015 como dias de Luto 

Municipal. 

Ao Sr. Dr. Girão Pereira fica a nossa sentida homenagem, o nosso profundo 

reconhecimento e agradecimento.” 

 

 

2. Acordo com o Governo/DGTF e pagamento das dívidas da Empresa Aveiro Polis SA 
 

O Executivo Municipal deliberou ratificar o acordo formalizado entre a CMA e o 

Governo/Direção Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) no âmbito da gestão da liquidação da 

sociedade “Aveiro Polis SA” que possibilitou a concretização do pagamento das dívidas desta 

Empresa ao NOVOBANCO (no valor de cerca de 1.000.000€) e à Empresa Aveirense TIRTIFE 

(no valor de cerca de 5.000.000€), terminando bem e desta forma um longo e penoso processo 

de espera e de litigância, que incluiu processos judiciais e múltiplas notícias na Comunicação 

Social sobre os incumprimentos da Empresa AveiroPolis SA, detida pelo Estado/Governo e pela 

CMA. 

O acordo em causa, que incluiu a eleição do atual Presidente da CMA como Liquidatário 

da AveiroPolis (em liquidação), foi formalizado nos últimos dias de dezembro de 2014 e prevê a 

liquidação da AveiroPolis SA com a dação em pagamento de um terreno da CMA que servirá 

para reduzir o valor que a CMA tem de assumir no processo de liquidação (referenciado com 

uma base de cerca de 2,2 milhões de euros e assumido na relação de dívidas do Programa de 

Ajustamento Municipal da CMA no âmbito do FAM), estando em negociação entre o 

Governo/DGTF e a CMA a definição do valor final desse imóvel e o instrumento de planeamento 

que vai ser assumido para a fixação da capacidade construtiva desse terreno e dessa zona, que 

por proposta da CMA deve voltar à propriedade e à gestão da Administração do Porto de Aveiro 

integrando as dinâmicas de gestão do seu Terminal Sul. 



O pagamento às duas Empresas com dívidas mais altas, com especial destaque para a 

TIRTIFE pela situação particularmente penosa por que passou em todo este processo, foi a 

prioridade absoluta assumida pelo atual Executivo Municipal com o apoio do atual Governo, 

tendo a concretização desse pagamento ocorrido no passado mês de fevereiro 2015, 

encerrando-se assim uma das facetas mais atribuladas e negativas da vida muito pouco 

produtiva da Empresa AveiroPolis SA e do próprio processo Polis Cidade de Aveiro.  

Prosseguiremos com todo o empenho na resolução completa deste processo com a 

liquidação total da Empresa AveiroPolis, bem assim como do Plano de Urbanização do 

Programa Polis no quadro da Revisão do PDM que está na sua fase de lançamento formal 

(embora já em desenvolvimento), aguardando-se apenas a publicação do novo regime jurídico 

dos instrumentos de gestão territorial (em fase de promulgação pelo Presidente da República). 

  

 

3. Distinções Honoríficas  

O Executivo Municipal aprovou a atribuição de três Distinções Honoríficas, que serão 

entregues na Sessão Solene do Feriado Municipal de 12MAI15, no Salão Nobre da CMA, às 

11.30 horas. As pessoas distinguidas são: 

- Lauro Amando Ferreira Marques, eng. / Medalha de Mérito Municipal em Prata; 

- José da Cruz Costa, dr. / Medalha de Mérito Municipal em Cobre; 

- Victor Eusébio dos Santos Falcão (a título póstumo) / Medalha de Mérito Municipal em Cobre. 

 

 

4. Bienal Internacional de Cerâmica Artística de Aveiro – 12.ª edição 

O Executivo Municipal deliberou aprovar o regulamento de concurso da 12.ª edição da 

Bienal Internacional de Cerâmica Artística de Aveiro, que decorrerá no terceiro trimestre do 

presente ano, entre 6 de novembro e 6 de dezembro. 

Neste primeiro momento decorrem as pré-inscrições, podendo os artistas manifestar o 

interesse em apresentar obras a concurso, devendo fazê-lo para os endereços eletrónicos 

bienalceramica@cm-aveiro.pt ou museucidade@cm-aveiro.pt.  

Poderão participar na Bienal os artistas, nacionais e estrangeiros, com o máximo de 

duas obras, que serão selecionadas pelos membros do júri. As obras poderão ser trabalhos 

individuais ou coletivos. 

O certame vai atribuir três prémios: 6.000 euros para o primeiro, 4.000 euros para o 

segundo e 2.500 euros para o terceiro prémio, estando a CMA a desenvolver contactos com 



Empresas Patrocinadoras. Para além destes prémios, o júri poderá atribuir Menções Honrosas 

até ao limite de seis. As obras premiadas, excluindo as Menções Honrosas, ficam a pertencer à 

Câmara Municipal de Aveiro. 

A Bienal de Cerâmica Artística de Aveiro constitui uma referência internacional no setor, 

afirmando-se, desde 1989, como montra de inovação e desenvolvimento técnico e de importante 

dimensão cultural, assente no diálogo e confronto das tendências estéticas contemporâneas da 

cerâmica artística. 

 

 

5. Prestação de Serviços na Área dos Seguros 
 

Considerando que nenhuma das propostas apresentadas reuniam as condições para 

serem admitidas a concurso, procedeu-se à anulação do procedimento de concurso, tendo o 

Executivo Municipal deliberou ratificar o despacho de abertura do procedimento por ajuste direto 

para a contratação de “Prestação de Serviços na Área dos Seguros”, com convite único à 

Companhia de Seguros Açoreana pelo preço base de 861.683,00€ (isento de IVA), para o 

Agrupamento de Entidades Adjudicantes constituído pelo Município de Aveiro e pelas empresas 

municipais EMA, MoveAveiro, Aveiro-Expo e TEMA. 

 

 

6. Procedimento para substituição de cobertura 
 

Considerando que no seguimento da deliberação do Executivo Municipal do passado dia 

18 de março, no sentido de proceder à abertura do procedimento por ajuste direto para a 

empreitada de qualificação de uma habitação da CMA na Rua do Sol, nas Agras do Norte, e 

dado que o candidato não cumpre os requisitos de aceitação, o Executivo Municipal deliberou 

ratificar o despacho de abertura de novo procedimento com convite a três entidades, com um 

preço de 7.700€ (acrescidos de IVA) e um prazo de execução de 30 dias. 

 

 

7. Fornecimento de Gás de soldadura e aluguer de garrafas | prestação de serviços 
 

O Executivo Municipal deliberou aprovar a abertura do procedimento de ajuste direto por 

convite único à empresa UNISOLDA – Equipamento de Soldadura Lda. para fornecimento de 



gás de soldadura e aluguer de garrafas, durante um período de 36 meses e um preço base de 

4.290,00€ (acrescidos de IVA). 

 

 

8. Realização de sondagens geotécnicas no Núcleo de Apoio à Pesca | prestação de 

serviços 
 

Considerando que, aquando da execução dos trabalhos de cravação das estacas 

previstas para a execução do Cais dos Pescadores de S. Jacinto, não foi possível proceder à 

fixação de todos os elementos estruturais previstas no projeto, torna-se necessário proceder à 

realização de sondagens geotécnicas para avaliação da condição estrutural do leito da Ria e 

para definição da solução de amarração do quebra-mar flutuante.  

Assim, o Executivo Municipal deliberou ratificar o despacho do Presidente de abertura do 

procedimento por ajuste direto e convite único à empresa Irmãos Cavaco SA (empreiteiro desta 

obra) para a prestação de serviços de sondagens, pelo valor base de 13.000€ (+IVA). 

 

 

9. Rescisões por mútuo acordo 
 

Considerando a possibilidade de se proceder a formalização de rescisões por mútuo 

acordo (devidamente regulamentada para a Administração Local na Portaria n.º 209/2014, de 13 

de outubro) e integrada na reestruturação organizacional e financeira que a Câmara Municipal de 

Aveiro está a implementar no âmbito do seu Plano de Ajustamento Municipal (PAM/FAM), 

absolutamente necessária para equilibrar, credibilizar e capacitar a instituição, o Executivo 

Municipal deliberou aprovar a celebração do acordo de cessação do contrato de trabalho com 18 

funcionários do universo municipal, totalizando um valor de indeminização de aproximadamente 

570.000,00€, constituindo esta uma das ações do processo de reestruturação organizacional e 

financeira em curso na CMA, realizada ao abrigo da legislação em vigor.  

 

 

10. Loja de Aveiro City Point 
 

O Executivo Municipal deliberou aprovar dois novos Contratos de Consignação a 

celebrar no âmbito da venda de produtos, em consignação, na Loja City Point do Museu da 

Cidade de Aveiro, com a entidade Beeswett – Ana Luísa Oliveira Pais (apicultura) e a Isilda 



Maria Marque de Oliveira Gomes (artesanato local) apostando na promoção e disseminação do 

património cultural do Município de Aveiro. 

 

 

11. Toponímia 
 

O Executivo Municipal deliberou aprovar a denominação de “Beco da Rua Direita 

(Horta)” para o caminho sem saída com início do lado nascente na rua com o mesmo nome, 

lugar de Horta, na Freguesia de Eixo e Eirol, atribuindo assim topónimo a um arruamento que até 

agora estava denominado por “Travessa da Rua Direita” sem existência de qualquer documento 

que fundamentasse tal designação. 

 

 

12. Renúncia ao Mandato do Dr. Élio Maia 
 

             O Executivo Municipal tomou conhecimento da renúncia ao mandato do Vereador Dr. 

Élio Maia, apresentada ao Presidente CMA no dia 05MAI15. O Movimento Independente Juntos 

por Aveiro tem agora a exercer as funções de Vereadora, a Dra Rita Encarnação.  

 

 

 

II – Comemorações do Feriado Municipal 

- condicionamentos de trânsito - 

 

A Câmara Municipal de Aveiro informa que, devido à realização de várias atividades 

inseridas no programa das Comemorações do Feriado Municipal, ocorrerão alguns 

condicionamentos e cortes de trânsito em arruamentos do centro da cidade que a seguir se 

apresentam: 

» A Neo Run Princesa Santa Joana (corrida noturna no dia 09MAI15) vai obrigar a 

alguns constrangimentos desde as 20.30 e até às 22.30 horas no Cais da Fonte Nova, Rua 

Carlos Melo Guimarães, rotunda do Pingo Doce, Av.ª dos Congressos da Oposição 

Democrática, rotunda do Oita, Av.ª 5 de Outubro, Av.ª Santa Joana e Rua Padre Américo Alves 

Costa Júnior; 



» No dia 12 de maio a Procissão de Santa Joana Princesa vai iniciar pelas 16.00 horas 

condicionando o trânsito desde as 15.30 horas e as 18.00 horas, com o seguinte percurso: Av.ª 

de Santa Joana, Rua de Batalhão Caçadores 10, Rua Nascimento Leitão, Rua de Coimbra, 

Ponte Praça, Rua Domingos Carrancho, Praça 14 de Julho, Largo da Apresentação, Rua Manuel 

Firmino, Rua José Estêvão, Ponte Praça, Rua Batalhão Caçadores 10, Rua Nascimento Leitão, 

Rua dos Combatentes da Grande Guerra, Praça Marquês de Pombal, Rua Gustavo Pinto Basto, 

terminando na Avenida de Santa Joana. 

 

 

Agradecemos toda a atenção dispensada e apresentamos os nossos melhores 
cumprimentos, 

Guilherme Teixeira Carlos 
Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 


